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Ref.:  Inclusão de procedimento hospitalar - Interferon Peguilado
 
Seguem nos anexos a exposição de motivos para incluir nos procedimentos hospitalares o 
Interferon Peguilado (alfa 2-a e alfa 2-b), os quais por se tratar de medicamentos 
registrados na ANVISA como de uso estritamente hospitalar devem ter sua aplicação em 
ambiente hospitalar. 
 
Os interferons peguilados sequer possuem preço de venda ao público autorizado pela 
CMED (vide anexos), ficando evidente que se o paciente não pode adquirir tais 
medicamentos nas farmácias e sua aplicação deve ser em ambiente hospitalar os mesmos 
devem constar no Rol de Procedimentos como um procedimento hospitalar.
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